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No 2.921/95 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
FIRMAR CONVÊNIO COM A MOENDA - ASSOCIAÇAO 
DE CU'LTURA E ARTE NATIVA" 

FERULIO TEDESCO NETTO. Prefeito Municipal 

de Santo Antô-nio da Pat rui ha, no uso das 

atribuições que lhe s'à'o conferidas por Lei« 

F A Ç O S A B E R , q ae a C â m ara M u n i ci pai apr o t-' o u 
e eu sanciono a seguinte Leis 

ÍO Io - Fica o Poder Executii'o Muni ci pai auto r i zado a firwiar 
Con\.-ênio com a MOENDA - ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E ARTE 

; NATIVAf. com sede nesta cidade^ inscrita no C6C/MF sob o 
no 91310276/0001-21. 

|0 2!'.) - 0 objeto do presente Convênio, com base no que 

• dete rmina-ffi as Leis Munici pais de nos 2.886/94 (orçamento 

e 2» S S 7' / 9 4 ( a u t o r i z a t r a n s f e r i r s a b i-' e n ç Õ e s 
destina-se à transferência da importância 

n o o rça m e n t o m u n i c i p a i / 5 „ á MOE N D A 

DE CULTURA E /mTE NATIVA. constante na 

wiuni c i pai.) 
•S:oci ai s ) 

CO ;••} s t a n t e 

ASSOCIAÇ-AO 

s e g u i n t e d o t a c 'à o o rça m e n t á rias 

10- SECRET ARI A MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
At iuidade 2.081- Convênio com a MOENDA - ASSOCIACAO DE 

CULTURA E ARTE NATIVA 
3.2.3.1- Su bven çfses So ci a i s 
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Ja - fe^^ogadas as disDosiç?,es em contrário esta lei er-t 
em i^igor a partir desta data. 

ÍSJ/^£7E DO prefeito liUNÍCIPAL, 07 de junho de 1995 

ra 

pi ST RE-SE E COMÜMIQUE^^SE 

GERALli iKRmTrti 
I r e í á r í o t / e Ad^inist ração 

FERÜLIO TEDEáCO NETTG 

Prefeito Municipal 

' í 
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